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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 28/2025 

 

Aos (25) vinte e cinco dias do mês de setembro de 2025, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE 

AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA, Diretor 

Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), do Sra. TAHIS FLORES NUNES 

SOARES, Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio - Econômicas (DPE), tendo 

como participante o Sr. FILIPE DE ARAÚJO VIEIRA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os 

assuntos constantes dos processos sequencialmente discriminados. Informes do Diretor Executivo: 

Informa que esta Reunião da Diretoria em Regime de Colegiado terá o propósito específico de 

deliberação sobre o Chamamento Público n° 01/2025 e renovação de concessões, cujo objeto é a 

exploração de linhas do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros – SRI até 

31 de maio de 2027 ou até realização da licitação, cujo prosseguimento foi possível após decisão 

proferida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a requerimento da Douta 

Procuradoria Geral do Estado, através do julgamento dos autos nº 8053846-04.2025.8.05.0000 

(Suspensão de Liminar e de Sentença) determinando a suspensão dos efeitos da decisão proferida 

nos autos da Tutela Cautelar Antecedente nº 8128985-56.2025.8.05.0001 até o trânsito em julgado 

da decisão de mérito;  e, também a requerimento da Douta Procuradoria Geral do Estado, através do 

julgamento dos autos nº 8046610-98.2025.8.05.0000 (Suspensão de Liminar e de Sentença) 

determinando a suspensão dos efeitos da decisão proferida nos autos do Procedimento Comum nº 

8129572-78.2025.8.05.0001 até a prolação da decisão de mérito; Deliberações: Item 01 – Processo 

nº 081.2164.2025.0004920-17, ÁREA DE EXPLORAÇÃO PROVISÓRIA 01 – AEP 01 SEABRA 

E BARREIRAS – BR 242 – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o Relatório ID 

00123437389 e declara vencedora a proposta de operação conjunta formulada pelas empresas 

Rápido Federal Viação Ltda. e Viação Jequié Cidade Sol Ltda..  Encaminhar o processo à DPLO 

e CAFI para providências; Item 02 – Processo nº 081.2164.2025.0004921-90, ÁREA DE 

EXPLORAÇÃO PROVISÓRIA – AEP 02 VITÓRIA DA CONQUISTA E BRUMADO – A 

Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o Relatório ID 00123437684 e declara vencedora a 

proposta de operação conjunta formulada pelas empresas Rota Transportes Ltda. e Viação Jequié 

Cidade Sol Ltda.. Encaminhar o processo à DPLO e CAFI para providências; Item 03 – Processo 

n° 081.2164.2025.0004922-71, ÁREA DE EXPLORAÇÃO PROVISÓRIA 03 – AEP 03 
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EXTREMO SUL BR 101 – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o Relatório ID 

00123437923 e declara vencedora a proposta de operação conjunta formulada pelas empresas 

Expresso Brasileiro Transportes Ltda. e Rota Transportes Ltda.. Encaminhar o processo à DPLO 

e CAFI para providências; Item 04 – Processo n° 081.2164.2025.0004923-51, ÁREA DE 

EXPLORAÇÃO PROVISÓRIA 04 – AEP 04 BOM JESUS DA LAPA E GUANAMBI, SUDOESTE 

– A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o Relatório ID 00123438083 e declara vencedora a 

proposta de operação conjunta formulada pelas empresas Rápido Federal Viação Ltda., Rota 

Transportes Rodoviários Ltda. e Viação Jequié Cidade Sol Ltda.. Encaminhar o processo à DPLO 

e CAFI para providências; Item 05 – Processo n° 081.2164.2025.0004924-32, ÁREA DE 

EXPLORAÇÃO PROVISÓRIA 05 – AEP 05 ALAGOINHAS, AGRESTE (BA093 - BR 101) – A 

Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o Relatório ID 00123438293 e declara vencedora a 

proposta apresentada pela Empresa de Transportes Macaubense Ltda. – EMTRAM. Encaminhar 

o processo à DPLO e CAFI para providências; Item 06 – Processo n° 081.2164.2025.0004931-61, 

ÁREA DE EXPLORAÇÃO PROVISÓRIA 12 – AEP 12 BARREIRAS, OESTE – A Diretoria em 

Regime de Colegiado acolhe o Relatório ID 00123439266 e declara vencedora a proposta 

apresentada pela Empresa de Transportes Macaubense Ltda. – EMTRAM. Encaminhar o processo 

à DPLO e CAFI para providências; Item 07 – Processo n° 081.2164.2025.0004926-02, ÁREA DE 

EXPLORAÇÃO PROVISÓRIA 07 – AEP 07 ALAGOINHAS, AGRESTE LITORAL – A Diretoria 

em Regime de Colegiado acolhe o relatório DPLO (id. 00123438685) e declara fracassado o 

Chamamento para o Lote AEP 07, tendo em vista que nenhuma proposta atendeu às exigências 

do Termo de Referência; determina abertura de novo Chamamento Público Emergencial, para 

que não haja solução de continuidade do serviço; Item 08 – Processo n° 081.2164.2025.0004927-

85, ÁREA DE EXPLORAÇÃO PROVISÓRIA 08 – AEP 08 JUAZEIRO, NORTE – A Diretoria em 

Regime de Colegiado acolhe o relatório DPLO (id. 00123438881) e declara fracassado o 

Chamamento para o Lote AEP 08, tendo em vista que nenhuma proposta atendeu às exigências 

do Termo de Referência; determina abertura de novo Chamamento Público Emergencial, para 

que não haja solução de continuidade do serviço; Item 09 – Processo n° 081.2164.2025.0004928-

66, ÁREA DE EXPLORAÇÃO PROVISÓRIA 09 – AEP 09 TEIXEIRA DE FREITAS, EXTREMO 

SUL  – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o relatório DPLO (id. 00123439056) e declara 

fracassado o Chamamento para o Lote AEP 09, tendo em vista que nenhuma proposta atendeu às 

exigências do Termo de Referência; determina abertura de novo Chamamento Público 

Emergencial, para que não haja solução de continuidade do serviço; Item 10 – Processo n° 

081.2164.2025.0004932-42, ÁREA DE EXPLORAÇÃO PROVISÓRIA 13 – AEP 13 
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RECÔNCAVO – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o relatório DPLO (id. 00123439535) 

e declara fracassado o Chamamento para o Lote AEP 13, tendo em vista que nenhuma proposta 

atendeu às exigências do Termo de Referência; determina abertura de novo Chamamento Público 

Emergencial, para que não haja solução de continuidade do serviço; Item 11 – Processo n° 

081.2164.2024.0006666-93, manifestação da Diretoria de Planejamento Operacional - DPLO a 

respeito do quanto determinado no Art. 2º, alíneas "a", "k" e "l" da Resolução AGERBA N° 47/2024 

– A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o Relatório ID 00123513433, reconsidera a decisão 

de Diretoria em Regime de Colegiado (ATA nº 21/2025, item 02) em relação à A Furlan Eireli 

para declará-la como apta à renovação. Encaminhar o processo à DPLO e CAFI para 

providências. Item 12 – Processo n° 081.2164.2024.0006678-27, manifestação da Diretoria de 

Planejamento Operacional - DPLO a respeito do quanto determinado no Art. 2º, alíneas "a", "k" e "l" 

da Resolução AGERBA N° 47/2024 – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o Relatório ID 

00123515198, reconsidera a decisão de Diretoria em Regime de Colegiado (ATA nº 21/2025, item 

02) em relação à Narciso Eugênio Gomes Paes Borges e Cia Ltda.. para declará-la como apta à 

renovação. Encaminhar o processo à DPLO e CAFI para providências. Item 13 – Processo n° 

081.2164.2025.0004687-28, renovação dos Contratos de Concessão para exploração de linhas do 

Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros – SRI, conforme determinado no 

Termo de Compromisso de Conduta firmado nos autos do Procedimento Administrativo n° 

003.9.186815/2017, em tramitação na Promotoria de Proteção da Moralidade Administrativa e do 

Patrimônio Público, integrante do Ministério Público do Estado da Bahia – MPE – A Diretoria em 

Regime de Colegiado determina que sejam oficiadas as empresas listadas neste item para 

desmobilização das suas operações no prazo de 30 (trinta) dias: BREV TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS E TURISMO LTDA ME; DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA.; 

MACUCO TRANSPORTE LTDA.; MARTE TRANSPORTE LTDA.; MATHEUS SANTOS E CIA 

LTDA.; TRANSPORTES RAINHA NORDESTE EIRELI; VIAÇÃO NOVO HORIZONTE 

LTDA.; A Diretoria em Regime de Colegiado determina, também, que as empresas vencedoras do 

Chamamento Público n° 01/2025 sejam oficiadas para que cumpram as formalidades necessárias 

à assinatura dos novos contratos, em vistas de que assumam integralmente a operação das linhas 

e serviços a partir da emissão dos Quadros de Horários - QH e Certificados de Autorização de 

Tráfego – CAT. Encaminhar o processo à DPLO e CAFI para elaboração das comunicações 

oficiais e providências de praxe. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a 

presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada 

conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 
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FILIPE DE ARAÚJO VIEIRA 

Chefe de Gabinete – Secretário da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços - DQS  

 

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES  

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio – Econômicas - DPE 


